UM COMEÇO INFELIZ

O atual Conselho Estadual da OAB não começou bem. Ao decidir por unanimidade que não recorrerá das decisões judiciais que aprovaram candidatos ao cargo de juiz do Tribunal de Justiça do Ceará. O Conselho atual não somente tomou a direção oposta àquela sinalizada anteriormente pelo então Conselho da gestão 2003-06, como desaponta a todos aqueles que acreditaram na sua firmeza de atitudes. 

No mencionado concurso diversos candidatos, por não cumprirem os requisitos do edital, não lograram aprovação. Inconformados, valeram de ações judiciais com intento de ser admitidos a qualquer custo na assunção do referido cargo. 

A OAB tem como função primordial a defesa da moralidade pública e do ordenamento jurídico. Por tais razões, a Constituição Federal dispõe que é obrigatória sua participação no concurso público para magistratura (art. 93, I), devendo atuar de forma efetiva na regularidade do certame. E tive a honra de representar a OAB-CE neste caso. 

Até o ano passado OAB-CE, por seu Presidente e Conselheiros, à luz de suas funções institucionais, por deliberação de seu órgão colegiado, optou por garantir a lisura do concurso, recorrendo contra os candidatos inabilitados para as funções da magistratura, condenando em nota pública a generosa concessão de medidas liminares. Ao invés de deixar a matéria ser apreciada e decidida pelos tribunais superiores, em respeito ao devido processo legal, o Conselho optou por desistir de recursos já interpostos e recebidos pelo próprio Presidente do TJ/CE, contrariando a jurisprudência dos tribunais superiores (STJ, decadência; STF, ADI 3.460; Resolução nº 11/2006, CNJ) e o próprio edital do certame, subscritos à unanimidade por todos os Desembargadores. Nesse caso, infelizmente, a sociedade resta prejudicada, pois, com a desistência de tais recursos, foi retirada a oportunidade de decisão por parte da Justiça, acabando por favorecer candidatos reprovados. 

Indago-me das razões que conduziriam a OAB-CE a deixar de atender ao interesse público na defesa da sociedade e do estado democrático de direito, para favorecer pessoas inabilitadas para o exercício da judicatura, enquanto se sabe que o prejuízo à sociedade é incomensurável. Afinal teremos juízes exercendo seu ofício não decorrente de aprovação em concurso, mas por força de decisão judicial, que, por exemplo, aumentou seus pontos para que pudessem prosseguir nas etapas do certame, havendo inaceitável registro de candidato favorecido com quatro decisões liminares em seu favor. Estou certo de que o caso não ficará por aqui. 
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